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Rev 02 

 

Ata da IVº Reunião Ordinária do Conselho de Defesa e Conservação de Meio Ambiente 

CODEMA - 2023 

Data: 12 de abril de 2023, às 08h. 

Local: Auditório do Gabinete, 

AV. Rosália Isaura de Araújo s/n. 

Reunião gravada: duração de 2h43mim 

 

 

PAUTA DE CONVOCAÇÃO 

1. Informes; 

2. Deliberação/Aprovação sobre a Ata da III Reunião Ordinária 2023; 

3. Pedido de renovação da Licença Ambiental Jardim Europa V; 

4. Pedido de renovação da Licença Ambiental Jardim Dona Adélia III; 

5. Palestra CEMIG – temática de queimadas e distribuição de materiais vinculados; 

6. Informações referente a Notificação nº060/2023 MPMG ao CODEMA para audiência na 1º Promotoria de Justiça 

de Araxá – 27 de abril de 2023; 

7. Encerramento. 

 

LISTA DE PRESENÇA 

1. Secretaria Municipal de Serviços Urbanos – Belmiro França Neto; 

2. Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana – Wilton Simões; 

3. Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária – Marcia Aparecida Almeida; 

4. Secretaria Municipal de Educação – Ausente; 

5. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo – Ricardo Brito Ruas e Firmo Silva 

Magela; 

6. Empresa Mineira de Assistência Técnica e Extensão Rural (EMATER) – Murilo Alencar Alves; 

7. Instituto Mineiro de Agropecuária (IMA) – Rodrigo Rocha Oliveira; 

8. Instituto Estadual de Florestas (IEF/NAR Araxá) - Giovani Marcos Leonel; 

9. Mosaic Fertilizantes – Jordana Cristina Coutinho Alves; 

10. Companhia Brasileira de Mineração e Metalurgia (CBMM) Franklin Almeida da Costa; 

11. Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) – Fabio da Silva Moreno Maldonado; 

12.  Associação dos Ruralistas do Alto Paranaíba (ARAP) – Johnny Nolli Junior e Wellington Borges de Paiva; 

13. Centro Universitário do Planalto de Araxá (UNIARAXA) –Ausente; 
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14. Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) – Esmeralda Aparecida Andrade Pereira; 

15. Reserva Eco-cerrado – Valéria Sieiro Conde Corrêa e Alan Neves Rodrigues; 

16. Bem Brasil Alimentos – Erika Felícia Araújo Sales e Ana Clara de Lima Ribeiro Gomes. 

 

Secretaria e convidados 

IPDSA: Rafaella E. Cardoso G. Mengual; 

IPDSA: Leticia Gracielle de Morais; 

IPDSA: Marcela Maluf Idalo;  

CEMIG: Gemilson Segundo; 

CEMIG: Tulio Vieira; 

Europa Empreendimentos: Jose Jerônimo. 

 

MINUTA DA ATA 

 

1. Informes.  

Foi aberta a reunião às 08h11min pelo Presidente Giovanni Marcos Leonel. 

 Foi apresentada a justificativa da Marcia Abdanur representante da OAB. Justificativa enviada via e-mail que 

na data da reunião ela estaria de férias. Sua suplente, Esmeralda Pereira compareceu à reunião. Sua justificativa foi 

aprovada pelos conselheiros. 

 Foi apresentada as justificativas dos conselheiros representantes do UNIARAXÁ. Antônio Geraldo Ribeiro, 

justificou a sua ausência na qual estaria numa atividade de Educação Ambiental, Lorena Thibau justificou que estará 

ministrando aula no Colégio Atena.  As justificativas não foram aprovadas por sete votos do conselho. 

 A suplente Lorena Bittencourt Guimarães Thibau, do UNIARAXÁ solicitou a possibilidade de alteração do dia 

da semana para acontecimento das reuniões do CONSELHO. Foi levado ao plenário na reunião, no qual os conselheiros, 

por unanimidade votaram contra a alteração do dia da reunião do conselho. 

 Referente a ausência de vice-presidente do conselho, foi explicado pela Dr Marcela Idalo que desde a saída do 

vice presidente deste Conselho, o mesmo encontra-se apenas com o Presidente, o Sr Giovani Marcos Leonel, no gozo 

de suas atribuições legais plenas, especificamente, desde a primeira reunião ocorrida em janeiro do ano corrente. 

Salienta que se eventualmente este componente não vá ou não possa continuar no seu “múnus”, o integrante que 

contar com mais idade, suprirá o cargo supra, conforme apregoa o regimento competente deste conselho. Nesse 

sentido, sugere aguardar as novas eleições, em junho de 2023. 

 Valeria Corrêa solicitou informações referente ao imóvel localizado na Rua Mariano de Ávila esquina com à 

Rua Dom José Gaspar. Foi informado que serão levantadas as informações e apresentadas na próxima reunião. 
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 Valeria Corrêa ressaltou também a preocupação com lixo em alguns pontos críticos na cidade de Araxá, como, 

por exemplo a praça Dom Bosco, Kamel Mega Mix e próximo à padaria Araújo.  

1.1 Ofícios:  

 Ofício 02/2023 – Centro Universitário de Araxá - UNIARAXÁ – Antônio Geraldo Alves Ribeiro – Alteração do dia 

da semana para acontecimento das reuniões CODEMA. (Enviado 25/04/2023) 

 

2. Deliberação/Aprovação sobre a Ata da III Reunião Ordinária 2023. 

 Foi colocada para deliberação a aprovação da ata III Reunião Ordinária de 2023. Ficou aprovada por 

unanimidade dos conselheiros.  

 

3. Deliberação do pedido de renovação da Licença Ambiental Jardim Europa V. 

 Foi apresentado pelo Alan Rodrigues o relatório de vistoria elaborado pelos conselheiros que participaram da 

vistoria. Foi relatado a necessidade de manutenção e replantio nas áreas verdes. Destacou a necessidade de 

manutenção nos alambrados com avarias. Projeto de arborização não foi executado na sua totalidade.  

 Leticia Morais apresentou as propostas do IPDSA de condicionantes para renovação da licença ambiental. 

 Murilo Alencar destacou que o empreendimento tem mais de dez anos e ainda existem muitas pendências 

para serem cumpridas. 

 Jose Gerônimo, representante do empreendimento, explicou os trabalhos que estão sendo executados, 

conforme estabelecido nas condicionantes. 

 Jordana Alves questionou ao IPDSA se existe alguma punição quanto ao não cumprimento das condicionantes 

estabelecidas. 

 Foi explicado pelos analistas do IPDSA que existe a notificação feita pelo IPDSA, porem em relação às 

condicionantes do CODEMA iria ser levantadas as informações jurídicas e legislações pertinentes, e serem 

apresentadas na próxima reunião do conselho. 

 Portanto, Giovani Leonel colocou para deliberar a renovação da licença ambiental Jardim Europa V, sendo 

doze votos favoráveis a renovação e um contra. Assim, ficou DELIBERADO a renovação da Licença Ambiental. Portanto, 

o Conselho Municipal de Conservação e Defesa do Meio Ambiente – CODEMA, no uso da suas atribuições, concede 

a Europa Empreendimentos Imobiliários, inscrita sob o CNPJ: 12.053.159/0001-53, situada à Rua Dom José Gaspar, n.º 

444, Centro, Araxá/MG, a RENOVAÇÃO DA LICENÇA AMBIENTAL para Loteamento Jardim Europa V, referente ao 

Processo 9643/2022, com as condicionantes descritas abaixo: 

1 Realizar o cercamento com cerca paraguaia nas divisas das áreas verdes e área institucional que 

apresentarem declividade acentuada e dificultarem a instalação de alambrado. Até 90 dias após a emissão 

da licença.  
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2 Realizar cercamento com alambrado nas divisas das áreas verdes 1 e 2 e área institucional que 

apresentarem condições para tal. Até 90 dias após a emissão da licença.  

3 Realizar a demarcação entre a área verde 1 e a área institucional que atualmente encontram-se sem 

divisão nenhuma, assim como a identificação de ambas. Até 90 dias após a emissão da licença.  

4 Realizar o replantio, coroamento, controle de pragas e formigas e demais atividades apresentados no 

PTRFs da área verde. Durante 3 anos, protocolar relatórios semestrais. 

5 Realizar reparo do alambrado nas áreas verdes 1 e 2. Até 90 dias após a emissão da licença. 

6 Entregar comprovante de execução do projeto de arborização urbana referente as calçadas de áreas 

verdes, áreas de preservação permanente, institucionais e canteiros centrais. Até 90 dias após a emissão 

da licença. 

7 Entregar comprovante de execução do projeto drenagem pluvial, juntamente com Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART, de profissional devidamente habilitado. Até 90 dias após a emissão da 

licença.  

 Ficou previsto em 90 dias o empreendedor apresentar um relatório de execução dos trabalhos que estão 

sendo realizados no loteamento ao IPDSA e submeter ao CODEMA a título de informação. 

 

4   Deliberação do pedido de renovação da Licença Ambiental Jardim Dona Adélia III. 

    Leticia Morais leu as condicionantes da licença ambiental anterior e as propostas de condicionantes para 

renovação. 

 Murilo Alencar relatou a preocupação com os processos erosivos existentes no loteamento. Sugeriu que a 

licença ambiental somente fosse deliberada após o empreendedor apresentar plano de controle de erosão. Erosões 

observadas na área institucional e final da Rua D, juntamente com Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

  Nesse sentido, Giovani Leonel colocou para deliberar a proposta do Murilo Alencar. Ficou deliberado por doze 

votos favoráveis referente ao empreendedor apresentar um plano de controle de erosão ao IPDSA. Após análise do 

IPDSA submeter ao CODEMA e assim colocar para deliberar a renovação da licença ambiental. 

 

5 Informações referente a Notificação nº060/2023 MPMG ao CODEMA para audiência na 1º Promotoria de 

Justiça de Araxá – 27 de abril de 2023. 

 Foi feita a leitura do despacho do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, através do Órgão de 

Execução com atuação perante esta Coordenadoria Regional das Promotorias de Justiça do Meio Ambiente, nos 

termos do art. 129, III e VI, da Constituição Federal, art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, art.26, I, da Lei n.º 8.625/93, 

NOTIFICA o Senhor GIOVANI MARCOS LEONEL, Presidente do CODEMA Araxá, endereço eletrônico 

codema@ipdsa.org.br,  giovani.leonel@meioambiente.mg.gov.br, para comparecer em audiência na 1ª Promotoria 

mailto:codema@ipdsa.org.br
mailto:giovani.leonel@meioambiente.mg.gov.br
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de Justiça de Araxá, localizada na Av. Tancredo Neves, n.º 340, Vila Silvéria, Araxá-MG, Tel.: (34) 3662-6440, no dia 

27 de abril de 2023, às 14 horas, nos termos do incluso despacho ID 4649968, esclarecendo que na referida audiência 

poderá se fazer acompanhar das pessoas que porventura possam contribuir para a solução suasória da celeuma.  

 Giovanni Leonel convidou os conselheiros a participarem da audiência junto ao Ministério Público referente a 

participação do Conselho de Defesa e Conservação do Meio Ambiente - CODEMA / Araxá frente à Lei Municipal 

n.°7.737, de 16.03.2022. Giovanni Leonel também explicou que quem não puder comparecer enviar sugestões via e-

mail.  

 Se colocaram à disposição em participar da audiência Alan Rodrigues, Marcia Almeida e Johnny Nolli. 

 

6 Palestra CEMIG – temática de queimadas e distribuição de materiais vinculados. 

 A CLAM Meio Ambiente Ltda, contratada pela Cemig Distribuição S.A,  realizou uma palestra relacionada a 

temática de queimadas e distribuição de materiais vinculados, visto se tratar de uma problemática mais comum na 

região e o risco para operação deste tipo de empreendimento, os seus impactos socioambientais e a sua importância 

econômica.  Agradecemos os palestrantes Tulio Vieira e Genilson Segundo. 

 

7 Encerramento. 

Foi encerrada a reunião as 10h54mim pelo Presidente Giovanni Marcos Leonel. 

 

 


